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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI DERO 1.318, DE 08 DE OUTUJ3.RO DE l.987 
·=--·--------==-•c=c:a-saDDSaaaa-••cmu-

Altera oe a.rtigoa 69. • 26 da Lei 
nt. 667, de 20 de aetembro de // 
1. 968 (0641.so tributário Munioi -
pal). 

DR. MIGUEL JOS:i OHADDAD, Prefeito Municipal 4e Uohoa, 
Eatado de São Paulo, uaando de 11Uaa atr1bt119Õea legai•, 

Paz eaber que a Câmara Municipal aproTou • eu aanoio­
no e promulgo a eesuinte Leia 

Artigo 11. - Oe artigos 69. e 26 da Lei nt. 667, de -
20 de aetembro de 1.968, paseam a Vigorar oom a ••suinte red9.9ão1 

Baae de Cálculo e Alíquota do Imposto aobre Propr1e41 
de Territorial Urbanas - Artiso 69. - O Imposto aerá devido oom -
baae no valor Yenal do terreno, à razão de l~ (hum por oento) . 

Do Impoato eobre Propriedade Predial 
Baae de Cáloulo e Alíquota do Im.poetoa - Artiso 26 -

O imposto aerá deTido oom baae no valor venal do im6vel à razão -
de l~ (lmm por cento). 

§ único - O valor venal do im6vel aerá determinado em 
tu.noão da área oonstruida, acabamento• looalieação. 

Artigo 2e. • Esta Lei entrará em n.sor na da·ba de aua 
publio9.9ão, revogada• a• diapoa19õea em contrário . 

Prefeitura Jlunioipal de Uohoa, aos 08 dia• do mêa de 
outubro do ano de 1.987. 

DR. MIGUEL JOS:& OHADDAD 
PREFEITO MUNIOIPAL 

Registrado no livro de Leia•, em• p.1blioado-
por atix9.9ão no looal de ooatwne e pel local. 
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